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PRETEITURA ML]NICIPAL DE SAO BERNARDO
ESTADO OO NA,qRAN HÂO

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA N'862 - CENTRO - SÀO BERNARDO/MA
CNPJ: 06.r25.3E9/0001-88

I
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nq. nq 202301002 /2023 - CPL-SB/MA

VALIDADE: 12 (doze) meses contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da União
ou do Estado do Maranhão ou do município de são Bernardo/MA

Pelo presente instrumento, o MunicÍpio de São Bernardo, Estado do Maranhão, com sede
adÍ!'!inistr3ti'n, na Prefe!t,rra Municipa!, localizada na Praça Bern:rdc Coelho de ê-lmeida, !nscrli-â no CNPI
sob o na. 06.125.389/0001-88, representado neste ato pelo gestor responsável FRANCISCo DA§ CHAGAS

CARVALHo, portador da Cédula de ldentidade nq 572348 e do CPF nq 182.609.183-15, RESOLVE, registrar
os preços da empresa: LITORAL EVENT0S LTDA, CNPI: 17.790.953 /0001-62, sediada no Lot Cidade

fardim na 08 Quadra05 Dirceu Arcoverde Parnaíba - PI, cep: 64.200-970 por intermédio de seu
representante legal Sre(a) Francisco Tadeu Pereira de Sousa, portado da carteira de identidade nq
1.6A2.793 SSP-PI e do C.PF: 617.O99-(t43-91 nas quantidádes estirrâdâs nâ secão ouâtro destá Atá dê
Registro de Preços, de acordo com a classificação por elas alcançada por item, atendendo as condiçôes
previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, suieitando-se as
partes às normas constantes da Lei nq. 8.666/93, Lei ne. 70.520/2002 Decreto ne 1O.024/19, Lei
Complementar ne. 123/2006 e suas alterações, e em conformidade com as disposiçôes a seguir:

-'-1.1 Registro de Preço para Contratação de empresa para execução dos serviços de montagem de estrutura
física e animação do carnaval 2023 da cidade de São Bernardo/MA.

1.1.1 - Este instrumento não obriga aos ÓRGÃOS E ENTIDADES a firmarem contratações nas quantidades
estimadas, podendo ocorrer licitâções especificas para aquisição do(s), obedecidas a legislação pertinente,
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimeuto, em igualdade de condições.

E
2.1 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da Administração inclusive autarquias federais, estaduais ou municipais de órgãos públicos,
estatais ou ainda de regime próprio que não tenha participado do certame licitatório mediante previa
consulta ao órgão gerenciador.

2.2 - 0s órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da

^|í 
.iô Dôdictr^ ?lô Drô.^c ílâr,ârã^ m,nifÃct.É.âr' intôÉâ..Â i',nr^ '^ Ároã^ corerrieáar d: Àt. -â.â ^,rp

este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de
classificação.

2.3 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento,' independentemente dos quantitativos
registrâd.)s em Ata, desde qrre o fornecimento não pre}rdlqrre as obrigações anteriorElerte assuúiílas

2.4 - As aquisições ou contmtações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou por enüdade, a 500/o

(cinquenta por cento) dos quantitatiyos registrados na Atâ de Registro de Preços durante sua vigência, e
ainda o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado nâ âtâ de registro de preços para o órgão gerenciador e

a
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARANHÃO

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA N'862 - CENTRO - SÃO BERNARIIO/MA
CNPJ: 06.r25.389/0001-88

para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que, desde que
devidamente comprovada a vantagem e o cumprimento das exigências da legislação vigente

3. DA GERÊNCrÁ DA PRF5,ENTE ATA DE BEGISTRO DE PREçOS

3.1 - 0 gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de São Bernardo - MA,

3.2 - A Presente Ata terá validade de 12 [doze) meses, contados a partir de sua publicação no Jornal Oficial
do Estado/MA.

3.3 - A Secretaria participante desta Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Administração;

4. DO CONTRATO

4.7 - O preço a quanüdade e a especificação dos serviços ou produtos registrados nesta Ata enconfram-se
indicados na tabela abaixo:

ESTRU"TURA FISICA
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS I.INI) QTD VLRI]NT VI,R

TOTAL

I

o^--:^^ l^ l---^ã- l- ^^-^-i--^Ê^ --^c--:^--l *--l-oçr vrYu uç rw4v4u uç §u[urravdu Plurl§Jlurrdr 6rdruç
porte com 24(vinte e quatro) line de fabrica e

16(dezesseis) sub-grave, sistema de sonorização com as

seguintes características mínimas: mesa pa: 01(uma)
mesa digital com 48 canais de entrada (pmSd-rh); mesa

monitor: Ol(uma) mesa digital com 48 canais de estrada
t2 a-rrxrliares $m5d-rh); caheamento dimensionaelo para

atender as necessidades de energia dos sistemas de pa

monitor, aterramento geral dos sistemas.

diaria 5

Iluminação com 10(dez) muving beem 7r, 30(trinta)
parled 18wx32, 08(oito) ribalta 04(quatro) minibrute e,

maquinas de fumaça 1.500w e fiação necessárias para as

ligações dos equipamentos.

diaria 5 1.470.00

Serviço de locação de 0l(um)gerador 180 kva silenciado,
cabinado, silênciado 2201380v 601:z.:

diaria 5 2.110,00 10.550,00

33.625,00

BANHEIROS QUIMICOS
BANHEIROS QUIMICOS

Serviço de locação de lO(dez) banheiros químicos
modelo standart, para uso do público em geral, portiítil,
entregue no local do evento e removida após o término do
mesmo, com dimensões mínimas 1,10m de largura por
l,lOmt de profundidade com 2,10m de altura, porta com
fechamento e indicação de ocupado, caixa de retenção de
dejetos, porta papel higiênico, teto em material
translucido, pontos de ventilação, com equipe de

manutenção durante o evento, e retirada dos dejetos por
equipe especializada e eqúpada após término do mesmo.

diaria t2 274,00 3.288,00

3.288,00
BANDAS MUSICAIS

BANDAS MUSICAIS

I
Contratação de atração musrcal regional, t'orró e piseiro
e estilo variado, com excelente repertório. equipe de

und 5 22.699,00 113.495,00

3.145,00 15.725.00

7.350,002

3
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PRETEITURA MUNICIPAL DE SÁO BERNARDO
ESTADo Do MAnttuÀo

pRÀÇA BERNARDo coELHo DE ALMETDA N" 862 - cENTRo - sÃo BERNABDO/MA
CNPJ: 06.125.389/0001-88

palco, músicos de gabarito com instrumentos, e efeitos
pirotécnico à altura do espetáculo, para Ol(um) show de
duraçâo mínima de 02h00min.

l 13.,t95,00

Valor total de todos os Lotes R$: 150.408,00 (cento e cinqüenta mil quatrocentos e oito reais)

-Hr-
5.1 - 0s itens registrados deverão ser executados conforme termo de referência do Edital de forma
fracionada (se necessário) e conforme forem solicitados pelo setor competente.

5.2 - O prazo máximo para entrega será diário conforme solicitação e pedido efetuado pelo departamento
de compras da Prefeitura Municipal de São Bernardo - MA.

-

6.1 - Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal, de acordo com
as especificaçóes do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprÍmento
das condições estâbelecidas.

6.2 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações se
nhriorm r .têndpr nrôntâmêntp hêm r^ma drr .iÂh.i. frê.lirrrhêntÂ ô n^r aç.rir^ da nrrelorrcr

anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua responsabilidade;

6.3 - Promover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer naturezaj

6.4 - A falta de quaisquer itens cuio fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá
car elaoerle .^m^ h^H!/^ rta fnrra mrinr h... ô ,tr..^ mí awpfirrin ôrr inêvê.r.ã^ .l^§ côrvi.nc 

^hiêr^
deste edital e não a eximirá das penalidades a quê está suieita pelo não cumprimento dos prazos e demais
condições aqui estabelecidas;

6.5 - Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipâl qualquer alteração ocorrida no endereço, cont2
bancária e outras.iulgadas necessárias para o recebimento de correspondência;

6.6 - Respeitâr e fazer cumprir a legislação de segurança e Administração no trabalho, previstâs nas
normas regulamentadoras pertinentes;

6.7 - Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendoJhe, integralmente, os
ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida por estâ Prefeitura;

6.8 - Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua
parte, pelos danos ou preiuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo â contratadâ âdotâr todâs as
medidas prevenüvas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições
legais vigentes;

6.9 - Fornecer os produtos, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentâda;

6.10 - O atraso na execução caberá penalidade e sanções previstas no item 12 da presente Ata

PC. BerÍrrdo Coelho de AlmeidB, n" 863, Centro,Sío Bernârdo - MA, CEP: 65.550-000
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PRf,FEITURA MUNICIPAL DE SAO BERNARDO
ESTADo oo ltlnlxnÃo

PRAÇA BERNARDo coELHo DE Al,#.ilrlu,iiíi_:"NrRo - sÃo BERNÀRDo/MA

-r-7.1 - Convocar a licitânte vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento dos itens registrados;

7.2 - Fornecer à empresa a ser contratâda todas as informações e esclarecimentos que venham a ser
solicitados relâtivamente ao objeto deste Edital;

7.3 - Efetuar o pagamento à empresa nas condições estabelecidas neste Edital;

7.4 - Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o

recebimento do objeto;

7.5 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de
liquidação e qualquer obrigação. Esse fâto não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a
atualização monetáda;

7.6 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

7.7 - FiscalizaÍ a execução das obrigações assumidas pelo contratado

-ã8.1 - O pagamento será efetuado até 30 dias após a emissão da nota fiscal devidamente atestada pela
Secretaria responsável;

8.2 - 0 Contratado/fornecedor deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do item
fornecido, de acordo com o especificâdo no Anexo I e sua proposta de preço.

8.3 - Caso constâtâdo alguma irregularidade nas notas fiscais em faturas, estas serão devolvidas ao

fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o

pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais em fâturas.

8.4 - Nenhum pagamento isentará o FoRN ECED0R/C0NTRATADo das suas responsabilidades e
ohrisacôês, ne!'! implicará aceitação dêfir!t!va do fornp{irne!!to

8.5 - 0 Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem
como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de "factoring";

8.6 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de
responsabilidades do Contratádo.

GI
9.1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a

revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico financeira inicial deste instrumento a partir de
determinação municipal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado.

9.2 - 0s preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no
úêr.âd^ mântÂn.ln-<a r difaranra hêÉ.6nt|râl .h,,ri.l, ântra ^ r,.lôr ^rioin,lmanrÂ.^nct,hfa íla nr^^ôctâ

e aquele vigente no mercado à época do registro;

PC. Bernâído Coelho de Àlmeida, n" E63, Centro,Sâo BêÍrrrrdo - MA, CEP: 65,550-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO BT,RNARDO
ESTADo Do MARANHÃO
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9.3 - Caso o preço registrado seia superior à média dos preços de mercado, a Prefeitura solicitará ao

fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-la.

9.4 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Prefeitura poderá rescindir esta Ata e convocar,
nos termos da legrslação vigente, e pelo preço da primeira, as demais empresas com preços registrados,
cabendo rescisão desta atz de registro de preços e nova licitação em caso de fracasso na negociação-

9.5 - Será considerado compâtíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou
inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura.

10.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes
situaçõesi

a) Quando o fornecedor não cumprir com as obrigações constantes no Edital e nessa Ata de Registro de
Preços;

b) Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste
Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;

c) em quaisquer hipóteses de execução total ou parcial da requisição/pedido dos produtos decorrente
deste registro;

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justincadas;

f) descumprir qualquer dos itens da cláusula sexta ou sétima-

10.2 - Ocorrendo cancêlamento do preço registrado, o fornecedor será informado por correspondência, a

qual será juntada ao processo administrativo da presente Atá.

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessÍvel o endereço do fornecedor, a comunicação será feita
por publicação no Iornal Oficial do Estado/MA, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da

última oublicacão.

L0.4 - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceitâ pela

Prefeitura, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas no Edital.

10.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do Fornecedor, relativas
âo fornecimento do item.

1.0.6 - Caso a Prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, â seu exclusivo critério, poderá

suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o Fornecedor cumpra
integralmente a condição contratual infringida.

10.7 - A Ata de Registro de Preços será cancelada automaticamente nas seguintes hipóteses:

a) Por decurso de prazo de validade;

PC. Bernardo Coelho de Alneida, n'E63, Centro,Sáo Bernrrdo - MÀ, CDP: ó5.550-000
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w3

rem
11.1 - Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas,
seguros, fretes, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta Ata de Registros de
Preços.

rer 

-

12.1 - O descumprimento inrustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital, sujeita à

contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 d a Lei 8.666/93,iÍrcidentes sobre o valor da Nota de
Empenho, na forma seguinte:

b) a partir do 6s (sexto) até o limite do 10a (décimo) dia, multa de 04% (quatro por cento),
caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11q (décimo primeiro) dia de atraso.

12.2 -- Sem prejuízo das sanções cominadas no art.87, I. III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou
parcial do objeto adiudicado, o Município de São Bernardo, através da Secretaria Municipal de
Adminisfrâ.ão lnÍi erÁ, garannÍl" a Frév!â e amlla dpfese, anlirar à fo!]tr-atada mrlltâ de âté lQo1o (tlez lor
centol sobre o valor adjudicado;

12.3 - Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar
situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, sujeitar-se-á as seguintes
penalidades:

12.3.1. Multa de até 1070 fdez por cento) sobre o valor adjudicado;

12.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o MunicÍpio de
São Bernardo, por prazo de até 02 (dois) anos, e,

12.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal.

12.4 - A licitante, adludicatária ou contratada que deixar de enfegar ou apresentâr documentação fâlsâ

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a propostã, falhar
ou fraudar na execução do contrato, comportar se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida
prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até cinco anos
e, se for o caso, o Município de São Bernardo solicitará o seu descredenciamento do Cadastro de
Fornecedorps do Fst ílonôriqtâl neríodo, sem nreirtízo da ação penal .ôrresnondênte nâ forma da lpi:

1.2.5 - A multa eventualmente imposta à contratada será automaticamente descontada da fatura a que

fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha
nenhum valor a receber deste órgão da Prefeitura Municipal de São Bernardo, ser-lhe-á concedido o prazo
de 05 [cinco) diâs uteis, contâdos de sua intimação, pâra efetuar o pagamento da multa, após esse prazo,
não sendo efetuado o Dagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja

inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda a Prefeitura proceder à cobrança judicial da multa;

12.6 - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos,
perdas ou prejuÍzos que seu ato punível venha causar ao Município de São Bernardo.

PC. Bernardo Coelho de Alnleids, r" 8ó3, Centro,Sío Bernârdo - MA, Cl:P: ó5.550-000
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71, DOS PREçOS

72. DAS PENALIDADES

al atraso até 05 (cinco) dias, multa de 020Á (dois por cento];
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12.7 - Se a Contratadã não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados
da intimação por parte da Secretaria Municipal de Administração, o respectivo valor será descontado dos
créditos que esta possuir com a Secretaria Municipal de Administração, e, se estes não forem suficientes, o

valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e execução pela Procuradoria Geral do
Município;

12.8 - Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 [cinco) dias úteis, a contar dâ ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-la
devidamente iníormada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

14.1 - As despesas decorrentes das contrataçôes oriundas da presente Ata de Registro de Preços, correrão
à conta de dotação orçamentária do ano em curso, ou das demais que possam vir a aderir a presente Ata,
às quais serão elencadas em momento oportuno:

15.1 - As partes ficam, aindâ, adstritâs às seguintes disposições:

! - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lâvratura de termo
aditivo a presente Ata de Registro de Preços.

II - Vinculam-se a esta Ata para fins de análise técnica, iurÍdica e decisão superior o Editâl de Pregào
tlearonrsu lJKr n=.uur/zuzJ e seus anexos e as proposlils oas tlclulllles classlllcauas.

tII - É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação

financeira, sem previa e expressa autorização da Prefeitura.

L6.1 - As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de São Bernardo, Estado do Maranhão, como

competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos,
que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

16.2 - e por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata, eÍr 03 (três) vias de igual teor e forma
no"r rrn cÁ ôfâif^ lôdrl Êr:nrln ,rma uia arnrrirr:rlo rla carla Àe rôNTPÂTÂNTF ." f^"-" .lo Àrt Án da I Âi
ij.: = -:::.,,r ;:= =:i:::=-r
8.666/93.

São Bernardo - M4,06 de jâneiro de 2023.

PC. Bernardo Coelho de Almeida. n" E63, Centro,Sâo Rernârdo - MÀ, CUP: 65.550-000

13.1 - As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial da forma
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominaçôes aplicáveis.

71. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

76. DO FORO
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Prefeltura Munlcipal São Bernardo
Francisco das Chagas Carvalho
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